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RESOLUÇAO • 3.317

0Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para.
en sessao plenária realizada no dia 07 de outubro de 1993.

CONSIDERANDO a necessidade de ser criada una Divisao es
PECIALIZADA NO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO PARA PROCEDER O ACOMPA -

NHAMENTO DE TODA A EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA. AJUSTANDO-AS AS PRÓPRIAS

NECESSIDADES DO TRIBUNAL.

CONSIDERANDO que na atual estrutura do Departamento. A
FALTA DE UMA DIVISAO PRÓPRIA NAO TEM PERMITIDO UMA DINÂMICA COMPATi

VEL COM OS TRABALHOS QUE AQUI SAO DESENVOLVIDOS. PERTINENTES A EXS-
CUÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DESTE TRIBUNAL.

CONSIDERANDO também oue há concreta possibilidade de
criar una Divisao de Apoio no Departamento Administrativo, aprovei

tando INCLUSIVE O PESSOAL EXISTENTE SUE SERÁ REMANEJADO.

CONSIDERANDO finalmente a proposiçao apresentada pelo '
Conselheiro Presidente na sessao desta data. aprovada por votaçao '
unânime. conforme consta da ata sa sessao.

R E S 0 L Y E:

1- Criar a Divisao de Apoio ao Departamento Administra

tivo (diada) com subordinaçao direta ao mesmo i incluída desde ja no
0rcan06rama do tribunal;
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II - Ficam caiadas também a Seçao de Controle Orçamentá
rio (SECOR) e a Seçao de Crédito e Pagadoria (SEPAG), vinculadas a
Divisao acima criada;

^—^III - Estabelecer o seguinte quadro funcional para a Divj.
'"    sao e Seçoes recém criadas;

1- Um (1) Chefe de Divisao
2- Um (1) Técnico de Controle Externo
3- Dois (2) Encarregados de Seçao   •
^- Um (1) Auxiliar de Controle Externo
5- Um (1) Asente be Mecanizaçao e Apoio .
6- Um (1) Auxiliar Administrativo
7- Um (1) Agente de Serviços Auxiliares

^_^Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do
l>.    Estado do Pará. em 07 de outübrc^-be 1993.




